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LEI MUNCIPAL N°752, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005

"Altera a redaçao do artigo 14 da Lei Municipal n° 705,
de 21 de agosto de 2002 e dá outras providências".

WALDECIR SOLIGO LOPES, Prefeito do Município
de União Paulista, Comarca de Monte Aprazível, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei,.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER que a Câmara Municipal de União Paulista
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei;

ARTIGO Ia: O artigo 14 da Lei Municipal n° 705, de 21 de agosto de 2002, passa a ter a
seguinte redação:

Art. 14 - As contribuições previdenciárias de que tratam os incisos I e
II do artigo anterior serão de 12% contribuição do município e 11%
(contribuição do segurado), respectivamente, incidente sobre a
totalidade da remuneração de contribuição.

ARTIGO 2°: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
mantida as demais disposições da Lei n° 705/2002.

ereiro de 2005.União Paulista, 28 de

iOLIGO LOPES
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura, em data supra e em
lugar de costume.
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